


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO


SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECRETO Nº 4.037, DE 22 DE JULHO DE 2021



Revoga-se §4º do art. 5º do Decreto 4.032 de 02
de julho de 2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 84, IV,
da Lei Orgânica do Município,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica revogado o §4º do art. 5º do Decreto 4.032 de 02
de julho de 2021.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE
OLIVEIRA, em 22 de julho de 2021.
 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito
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